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1. TRAMITAÇÃO DO DOCUMENTO (USO DA SUDENE)

1.1 NÚMERO DO PROTOCOLO (TRAMITA)


1.2 DATA
1.3 NÚMERO DO PROCESSO
1.4 DATA

2. PESSOA JURÍDICA:

2.1. RAZÃO SOCIAL:
2.2.CNPJ




2.3. LOCALIZAÇÃO:

2.3.1 ENDEREÇO


2.3.2 NÚMERO


2.3.3 COMPLEMENTO



2.3.4 CIDADE


2.3.5 BAIRRO


2.3.6 UF


2.3.7 CEP



2.3.8 DDD - TELEFONES


2.3.9 FAX


2.3.10 SITE


2.3.11 E-MAIL



2.4.OBJETIVOS SOCIAIS/ATIVIDADES:



2.5. ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL:


TIPO DE AÇÕES
RECURSOS

PRÓPRIOS


RECURSOS OUTRAS

FONTES (1)
GERAL


VALOR
%
VALOR
%
VALOR
%

AÇÕES ORDINÁRIAS







2.5.1. Nominativas







2.5.2. Ao Portador















AÇÕES PREFERENCIAIS







 2.5.3. Com Direito a voto







        2.5.3.1 Nominativas







        2.5.3.2 Ao Portador















2.5.4 Sem Direito a Voto







       2.5.4.1 Nominativas







       2.5.4.2 Ao Portador







TOTAL







(1) Indicar as diversas fontes de recursos, se for o caso. (art. 29, § 1º,  inciso V do Regulamento do FDNE.
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2.6. IDENTIFICAÇÃO DOS ACIONISTAS:


2.6.1.         

ACIONISTAS

(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
2.6.2.

UF/NAC.
2.6.3

CNPJ/CPF
2.6.4.

ORDINÁRIAS
2.6.5. 

PREFERENCIAIS
2.6.6.           

TOTAL




QUANTIDADE 
%
QUANTIDADE
%
QUANTIDADE
%



























































































   TOTAL









 Indicar as pessoas físicas e/ou jurídicas detentoras de ações ordinárias epreferenciais (com ou sem direito a voto), quantificando o montante de cada espécie (art. 29, § 1º, inciso V, alínea “a” do Regulamento do FDNE).

2.7. IDONEIDADE E CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS ACIONISTAS MAJORITÁRIOS:



 Apresentar e descrever analiticamente a documentação comprobatória (art. 29, § 1º, inciso V, alínea b do Regulamento do FDNE).

2.8. INFORMAÇÕES FINANCEIRO-PATRIMONIAIS

2.8.1. Patrimônio Líquido R$

Em......./......./........
2.8.2. Capital Realizado R$
2.8.3. Reservas R$
2.8.4. Lucros Acumulados R$

2.9. DIRETORIA:

2.9.1.                   TITULAR (Nome)
2.9.2.              CARGO
2.9.3.   CPF
2.9.4.ELEIÇÃO
2.9.5 MANDATO 

















































Inciso art. 29, inciso XVII do Regulamento do FDNE

2.10. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

2.10.1.                 TITULAR (Nome)
2.10.2.      SUPLENTE 
2.10.3.   CPF
2.10.4. ELEIÇÃO
2.10.5.   MANDATO































Inciso art. 29, inciso XVII do Regulamento do FDNE
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3. PESSOA FÍSICA:

3.1. NOME:
3.2.CPF




3.3 ENDEREÇO:

3.3.1. RUA/AVENIDA/LOGRADOURO


3.3.2 NÚMERO


3.3.3 COMPLEMENTO



3.3.4 CIDADE


3.3.5 BAIRRO


3.3.6. UF


3.3.7 CEP



3.3.8. DDD - TELEFONES


3.3.9. FAX


3.3.10.  SITE


3.3.11. E-MAIL



3.3.12 .PROFISSÃO:


3.3.13. CARTEIRA DE IDENTIDADE:

3.4. EXPERIÊNCIA  EMPRESARIAL:



3.5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E EMPRESARIAIS:(1)



(1) Anexar  cópias das declarações de rendimentos anuais, de bens e direitos e de dívidas  e ônus reais, referentes aos últimos 5 (cinco) anos (art. 29, § 1º, inciso V, alínea “a”)
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4. ANTECEDENTES  JUNTO  AOS  FUNDOS  DE   DESENVOLVIMENTO   E  DE   INVESTIMENTOS

    REGIONAIS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS FEDERAIS  (AGENTES OPERADORES)

4.1. OCORRÊNCIAS
SIM
NÃO

1. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores detém ou detiveram o controle acionário de empresa titular de projetos para implantação, modernização, ampliação ou diversificação, beneficiados com recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES?

2. Em caso  positivo, a empresa, o grupo econômico ou seus controladores:

2.1. realizaram transferências do controle acionário de mencionados projetos, sem a devida anuência dos administradores dos respectivos fundos, portanto ao arrepio das normas vigentes?

       2.2.  vêm cumprindo o disposto no art. 4º do Decreto nº 93.607, de 21/11/86?

3. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores têm ou tiveram projetos considerados caducos, cancelados ou paralisados, apoiados com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES? 

4. A empresa, o grupo econômico ou seus controladores têm algum tipo de inadimplência ou irregularidade, ainda que em caráter não financeiro perante o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo de Investimentos da Amazônia – FINAM, o Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo – FUNRES, a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, a Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, o Banco do Brasil S.A. – BB, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, e/ou a Caixa Econômica Federal – CEF?

5.
A empresa, o grupo econômico ou seus controladores foram ou ainda são detentores de operações contraídas ao amparo do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e/ou do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo – FUNRES.



Art. 13, § 5º, inciso II, alíneas “b”, “c”, “h” e “i”

5. ESPECIFICAÇÃO DAS GARANTIAS OFERECIDAS:

DISCRIMINAÇÃO
VALOR
EXISTÊNCIA DE ÔNUS



SIM
NÃO






Nota: Informar e comprovar a existência das garantias a serem oferecidas ao Fundo (art.29, § 1º inciso VI)
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6. DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA:    

Além das informações acima solicitadas, e sem prejuízos de outras que possam ser requeridas pela   SUDENE, o Banco Operador ou o Agente responsável pela  análise do projeto, são igualmente imprescindíveis e obrigatórias a apresentação dos elementos abaixo indicados e que devem acompanhar o projeto (alíneas “f” e “g”, do § 5º, do art. 13, § 4º, do art. 28 e art. 29, do Regulamento do FDENE, aprovado pelo Decreto 4.253, de 31.05.02): 

1.
cópia  autêntica dos estatutos sociais, devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado; 

2. cópia da Ata da eleição dos representantes da proponente que assinam o projeto, autenticada;

3. identificação dos  profissionais e, se for o caso, do  escritório  que elaborou  o  projeto,  indicando os      nomes e qualificação dos técnicos que tiveram participação na sua elaboração, além do número de registro e comprovante de regularidade no respectivo conselho regional;

4. 
declaração dos responsáveis pela elaboração do projeto assumindo inteira responsabilidade pelos dados e informações nele contidos;

5.      declaração dos responsáveis pela elaboração do projeto assegurando a não-participação de agentes enquadrados nos incisos II e IV do § 5º do art. 13, do Decreto 4.253/02;

6.     apresentação de demonstrações financeiras, limitadas a até os cinco últimos exercícios, com análise comparativa do período,    para todas as pessoas jurídicas ou grupo de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham, pelo menos cinqüenta e um por cento do capital votante da empresa titular do projeto;

7.    demonstração financeira ou balancete que fundamentou o projeto, assinado pelo contador e diretor ou gerente, conforme o caso, quando o projeto apresentar investimentos em capital fixo, identificando, com precisão os registros contábeis desses investimentos;

 8.   projetos básico e executivo contendo plantas de todas as obras com especificações e orçamentos detalhados, bem como as relativas às instalações, obras, preliminares e complementares, assinados por profissionais habilitados;

 9.   catálogos de especificações técnicas, contratos e propostas relativos a máquinas, equipamentos, aparelhos, implementos, veículos, móveis, utensílios, embarcações e a outros investimentos em capital fixo tangíveis a serem realizados;

10. propostas ou contratos em que se especifiquem claramente as condições da elaboração de estudos e projetos, bem como aquisição de tecnologia, quando for o caso, observada a legislação vigente;

11. no caso de o projeto prever outras fontes de recursos, além dos próprios do titular e do Fundo, especificar  os dados essenciais pertinentes, tais como: a) moeda em que serão obtidos; b) juros; c) prazo de carência; d) prazo de amortização;  e) garantias; e  f) cartas, contratos e outros documentos relacionados com o assunto.

12. imagens atualizadas de satélite cobrindo a área total do projeto, quando for o caso de exploração de recursos naturais;

13. boletim de análise de solos e mapa de planejamento físico do empreendimento, a partir do mapa de aptidão agrícola, quando for o caso;

14.     estudos técnicos específicos, sem prejuízo dos demais aspectos do projeto, referentes:

a) ao balanço tributário decorrente das renúncias fiscais e das arrecadações adicionais esperadas, a serem geradas pelo projeto, numa projeção para cinco anos;



(Continua...)
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6. DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA:    

(Continuação....)

b) à inserção do projeto no micro e macrocenário ambiental, destacando os seus possíveis efeitos impactantes na cadeia produtiva, com relação ao ambiente natural e ao antrópico;

c) à questão social quanto ao mercado de trabalho e à geração de empregos, direto e indireto, considerando a posição do projeto na cadeia produtiva;

 
d) às principais   tecnologias  para  a   viabilização do projeto e à justificativa detalhada da alternativa adotada;

15. certidão do registro de imóveis comprovando a incorporação do direito de propriedade da área, onde se localizará o projeto, ao patrimônio da interessada; ou documento de compromisso de reserva da área devidamente averbado no registro de imóveis competente, quando da lavratura dos atos de transferência de propriedade estiver condicionada à execução do projeto;

16.   documentos autenticados e atualizados dos atos que comprovem a constituição da sociedade , seu capital social e a composição e membros da diretoria, e ainda, se exigido, a composição e membros do conselho de administração, quando o projeto for apresentado por pessoa jurídica ou não seja sociedade anônima;

17.   certidões de regularidade fiscal e de regularidade com a Seguridade Social;

18.  certidões negativas de tributos federais e do FGTS; e

19.  certidão negativa de inscrição na Dívida Ativa da União
INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA 

TITULAR DO PROJETO


PROJETO DE INVESTIMENTO 
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7. EMPRESA TITULAR:

7. 1. RAZÃO SOCIAL:
7.2. CNPJ




7.3. DATA DE FUNDAÇÃO:   
7.4. FORMA DE CONSTITUIÇÃO:

........../........../.........


SOCIEDADE ANÔNIMA POR AÇÕES DE NATUREZA:    ABERTA  (      )          FECHADA  (       )

7.5. SEDE:

7.5.1 ENDEREÇO


7.5.2 NÚMERO


7.5.3 COMPLEMENTO



7.5.4 CIDADE


7.5.5 BAIRRO
7.5.6 UF


7.5.7 CEP



7.5.8 DDD – TELEFONES


7.5.9 FAX


7.5.10 SITE


7.5.11 E-MAIL

7.6.CAPITAL SOCIAL:

7.6.1. Data de Referência: 

.........../............./.............
7.6.2. Realizado R$


7.6.3. A Realizar R$
7.6.4. Total R$

7.7.  FILIAIS E ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÕES INSTALADOS OU A INSTALAR NA REGIÃO; 

Localização/Endereço: 



7.8. OBJETIVOS SOCIAIS/ATIVIDADES:



7.9. DIRETORIA:

7.9.1.                    TITULAR (Nome)
7.9.2.            CARGO
7.9.3.  CNPJ
7.9.4.ELEIÇÃO
7.9.5.  MANDATO 



































































Inciso art. 29, inciso XVII do Regulamento do FDNE.
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7.10. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

7.10.1.                    TITULAR (Nome)
7.10.2.            CARGO
7.10.3.  CPF
7.10.4. ELEIÇÃO
7.10.5. MANDATO

















































Nota: Inciso art. 29, inciso XVII do Regulamento do FDNE.

7.11. ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL:


7.11.1

TIPOS  DE AÇÕES


Valores (Em R$ 1.000)


7.11.2.  Realizado
7.11.3.    A Realizar
7.11.4                            Total


Recursos

Próprios
Recursos

Próprios
Recursos

do FDNE
Recursos

Próprios
Recursos

do FDNE
Geral





Valor
%
Valor
%
Valor
%

   AÇÕES ORDINÁRIAS










7.11.1.1  Nominativas










7.11.1.2  Ao Portador





















   AÇÕES PREFERENCIAIS










7.11.1.3  Com Direito a voto










   7.11.1.3.1  Nominativas










   7.11.1.3.2 Ao Portador





















7.11.1.4 Sem Direito a Voto










  7.11.1.4.1 Nominativas










  7.11.1.4.2 Ao Portador










TOTAL










7.12. ACIONISTAS:

7.12.1 

PESSOA

FÍSICA E//OU

JURÍDICA

(CPF/CNPJ)
7.12.2

DOMICÍ-LIO OU

SEDE


PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL EM R$ 1.000



7.12.3.REALIZADO
7.12.4.   A REALIZAR
7.12.5.                       TOTAL



RECURSOS PRÓPRIOS


RECURSOS PRÓPRIOS
RECURSOS

FDNE
RECURSOS PRÓPRIOS
RECURSOS

FDNE
GERAL






VALOR
%
VALOR
%
VALOR
%









































































7.12.6.  TOTAL










Nota:  1)  Indicar se há acionista com participação em outras empresas que tenham sido beneficiadas com recursos dos Incentivos Fiscais e/ou financeiros oriundos dos Fundos de Investimentos ou de Desenvolvimento Regionais.

  2)     Anexar o curriculum  vitae, quando se tratar de pessoa física.

             3)    Indicar as pessoas físicas e/ou jurídicas detentoras de ações ordinárias epreferenciais (com ou sem direito a voto), quantificando o montante de   cada espécie (art. 29, § 1º, inciso V, alínea “a” do Regulamento do FDNE).

LOCALIZAÇÃO, MERCADO E PROGRAMA DE

PRODUÇÃO E VENDAS
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8. LOCALIZAÇÃO

8.1. DISTRITO:


8.2. MUNICÍPIO:
8.3.ESTADO:

8.4. 
Fatores que contribuem para a localização do Empreendimento:




8.4.1. Proximidade da(s) matéria(s)-prima(s) principal(ais)






8.4.2. Centro de Consumo e/ou comercialização da produção prevista






8.4.3. Integração em arranjos e/ou cadeias produtiva






8.4.4. Fortalecimento e integração a outros empreendimentos do Grupo na Região






8.4.5. Disponibilidade de mão-de-obra:






                                  Especializada







Semi-especializada





Não especializada






8.4.6. Disponibilidade de infra-estruturas econômicas





Energia






Transportes





Comunicações







        Disponibilidade d´ água (insumo)






8.4.7. Disponibilidade de infra-estrutura e equipamentos sociais







        Água tratada





Saneamento Básico






Proximidade de Centros e Formação e Treinamento
           





Assistência Médico-Hospitalar






        Outras (especificar.....)






8.4.8.
Políticas e Programas Regionais  e/ou Sub-regionais  de Desenvolvimento                                         






8.4.9.  Disponibilidade de Linhas e Programas Especiais de Crédito:





  8.4.10.  Disponibilidade de Políticas Fiscais em âmbito:





Municipal





Estadual





Federal





8.4.11. Outros Fatores (Especificar...)





Notas:   a)   Justificar a contribuição de cada dos Fatores, com a indicação das fontes que os fundamentam; e

b) Anexar estudos, programas e projetos que potencializem e corroborem  a vantagem locacional do empreendimento.
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9. PROGRAMA  ANUAL  DE PRODUÇÃO E VENDAS

9.1

PRODUTO


9.2

U

N

I

D

A

D

E
9.3 

QUANTIDADE DE PRODUÇÃO

E VENDAS ANUAL, ATÉ 

A ESTABILIDADE
9.4

PREÇO

UNITÁRIO

DE VENDA

FOB

FÁBRICA

R$ 1,00)
9.5

RECEITA TOTAL ANUAL

ATÉ A ESTABILIDADE 

DA PRODUÇÃO (R$ 1,00)















20_ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.

20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.

9.1.1. Mercado Interno



































9.1.2. Mercado Externo 



































9.4.
TOTAL










10. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO:

10.1       

MERCADO


10.2

TIPO

DE

ACONDICIO-NAMENTO
10.3

MEIO

DE 

TRANS-PORTE
10.4     % FATURAMENTO E PRAZO DE

PAGAMENTO (DIAS) - EM  PERCENTUAL.
10.5

FORMA DE

VENDA


10.6     

PREÇO MÉDIO UNITÁRIO

CIF  (R$)

(a)




A VISTA
30


60


90


( 90


TOTAL





10.1.1    Interno.........

10.1.2   Mercado Externo








100

100





10.7.     TOTAL





100



(a) - Não incluir o IPI

10.8. Descrever, sucintamente, o sistema de comercialização, a par das referências acima, ajustando-o naquilo que o torne próprio e necessário ao empreendimento, desde que tecnicamente justificadas suas conveniências e vantagens.
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11. MERCADO E ELEMENTOS QUE O JUSTIFICA:

11.1. PRODUÇÃO NACIONAL DO BEM: (Discriminá-la nos últimos 5 anos ou no período inferior disponível)

(11.1.1)

PRODUTOS
(11.1.2)

UNIDADE
(11.1.3)        20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.



QUANTI-
VALOR
QUANTI-
VALOR
QUANTI-
VALOR
QUANTI-
VALOR
QUAN-
VALOR



DADE
R$ 1,00
DADE
R$ 1,00
DADE
R$ 1,00
DADE
R$ 1,00
TIDADE
R$ 1,00




























































































11.2. PREÇO MÉDIO POR UNIDADE: (Em 31/12, nos últimos 3 anos)

(11.2.1)

PRODUTOS


(11.2.2)

UNIDADE
(11.2.3 )                               PREÇO MÉDIO POR UNIDADE / ANO (EM 31/12)



20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.



MERCADO
MERCADO
MERCADO



INTERNO

R$ 1,00
EXTERNO

R$ 1,00
INTERNO

R$ 1,00
EXTERNO

R$ 1,00
INTERNO

R$ 1,00
EXTERNO

R$ 1,00










Fonte: (Citar referências que comprovem as informações) 

11.3. PRODUÇÃO NACIONAL DO(S) BEM(NS) OBJETO DO PROJETO: 

(11.3.1)

PRODUTOS


(11.3.2)

QUANTIDADE

DE

FÁBRICAS
(11.3.3)

LOCALIZAÇÃO

(REGIONAL)
(11.3.4)

UNIDADE  EM QUE SE MEDE 

A PRODUÇÃO
(11.3.5)  CAPACIDADE  TOTAL 

ANUAL DA

PRODUÇÃO
(11.3.6)

OBS.:





INSTALDADA
EM UTILIZAÇÃO

(%)










Indicar e comprovar os respectivos dados e fontes.
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11.4. CAPACIDADE PRODUTIVA  EM INSTALAÇÃO DO(S) BEM(NS) OBJETO DO PROJETO: 

11.4.1

PRODUTOS
11.4.2                                                       F Á B R I C A N T E S


11.4.8

OBSERVAÇÕES


11.4.3

ESTADO


11.4.4

GRUPO

 ECONÔMICO 
11.4.5       CAPACIDADE  EM  

                    INSTALAÇÃO
11.4.6

UTILIZAÇÃO

PREVISTA
11.4.7

INÍCIO

DE OPERAÇÃO

PREVISTO





UNIDADE
QUANTIDADE






















Notas: a) apresentar as informações para cada fábrica ou unidade produtiva, se confirmada a hipótese de  instalação;

b) indicar a(s) fonte(s) de informação(ões).

11.5. IMPORTAÇÕES  DE BEM(NS) OBJETO DO PROJETO:

11.5.1

PRODUTOS


11.5.2

PAÍS DE

ORIGEM
11.5.3

UNI-

DA-

DE
11.5.4                                            IMPORTAÇÕES TOTAIS ANUAL




20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.




QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 
QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 
QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 
QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 
QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 















Notas:  a)    Indicar  se há importações de matérias-primas e/ou produtos intermediários para o atendimento da linha de produção projetada pela Empresa. Comentar as possibilidades de substituição dessas importações;

             b)    registrar se há exportações brasileiras de matérias-primas e produtos intermediários que entram no processo de manufaturação da produção projetada pela Empresa. Se confirmada essa hipótese, indicar os países importadores, as quantidades e os valores das exportações. 
Comentar as possibilidades de substituição dessas exportações por produtos manufaturados;

c)   apresentar as informações, se confirmadas as hipótese acima indicas; e

d) indicar a(s) fonte(s) de informação(ões).


PROJETO DE INVESTIMENTO

LOCALIZAÇÃO, PROGRAMA DE PRODUÇÃO E VENDAS E

MERCADO
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11.6. EXPORTAÇÕES  DE BEM(NS) OBJETO DO PROJETO:

11.6.1

PAÍS

IMPORTADOR


11.6.2

PAÍS(ES)

QUE O

ATENDEM


11.6.3

UNI-

DA-

DE


11.6.4                                      IMPORTAÇÕES TOTAIS ANUAIS




20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.




QUAN-

TIDADE


VALOR

US$ 


QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 
QUAN-

TIDADE
VALOR

US$ 


QUAN-

TIDADE


VALOR

US$

 
QUAN-

TIDADE

   
VALOR

US$ 

















Nota:   a) apresentar informações por produto, na hipótese de programadas exportações;

b) indicar a(s) fonte(s) de informação(ões); e


c) indicar se valores  estão expressos na cláusula FOB ou CIF. 

11.7. PREÇOS  INTERNACIONAIS  DOS BEM(NS) OBJETO DO PROJETO E DESTINADOS À EXPORTAÇÃO:

11.7.1

PRODUTOS
11.7.2

PAÍS

IMPORTADOR
11.7.3

UNIDADE
11.7.4

PREÇO POR

UNIDADE

 (EM US$)


11.7.5

OBSERVAÇÕES
















FOB
CIF









Nota:   a) apresentar informações por produto, na hipótese de programadas exportações;

b) indicar a(s) fonte(s) de informação(ões); e

c) indicar expressar os valores  na condição FOB ou CIF. 

11.8. PRODUTOS SUCEDÂNEOS OU SUBSTITUTOS ÀQUELES OBJETO DO PROJETO:

LINHA DE PRODUÇÃO
PRODUTOS SUCEDÂNEOS  OU  SUBSTITUTOS

(OUTRAS EMPRESAS)
11.8.6

OBSERVAÇÕES









11.8.1.

PRODUTOS

(DENOMINAÇÃO)
 11.8.2.

PREÇO

POR

UNIDADE

(FOB)

R$ 1,00
11.8.3

PRODUTOS

(DENOMINAÇÃO)
11.8.4

LOCAL

DE

FABRICAÇÃO
 11.8.5

PREÇO

POR

UNIDADE

(FOB)

R$ 1,00









Nota:  As informações acima, somente serão requeridas se o(s) bem(ns) a serem produzidos pela Empresa, forem objeto de forte     concorrência de bem(ns) sucedâneos e substitutos.


PROJETO DE INVESTIMENTO

LOCALIZAÇÃO, PROGRAMA DE PRODUÇÃO E VENDAS E

MERCADO
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11.9. ESTIMATIVAS DA DEMANDA EM MÉDIO E LONGO PRAZOS:

11.9.1

PRODUTOS
11.9.2

ANOS
11.9.3

UNIDADE
11.9.4

QUANTIDADES DEMANDADAS

(PREVISÃO)




INTERNO 
EXTERNO
TOTAL








Nota: a)   As estimativas de demandas devem ser focadas no ambiente global, ou seja, em abrangência aos diversos mercados e com alcance aos produtos principais da linha de produção projetada para a Empresa  e aos seus sucedâneos e substitutos; 

b) Deve ser indicada a metodologia  de trabalho para elaboração dessas estimativas.

Observações:   Indicar no âmbito das informações sobre mercado que subsidiam a elaboração do projeto, se os bem(ns)  constante(s) da linha de produção planejada, estão sujeitos ao controle ou administração de preços, ou ainda  submetidos a quotas de produção fixados por órgãos governamentais e, bem assim, se estão inclusos em alguma política objeto de proteção tarifária que venha contribuir no  processo de competitividade, frente aos similares estrangeiros.


Constatada essa hipótese, explicitar os mecanismos a serem adotados para conviver e/ou superar essas limitações. 

PROCESSO DE PRODUÇÃO


PROJETO DE INVESTIMENTO

PROCESSO DE PRODUÇÃO
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 12. DESCRIÇÃO DAS OPERAÇÕES DE PRODUÇÃO: 

12.1.  

SECÇÕES

E

OPERAÇÕES
12.2.

IDENTIFICAÇÃO

DA OPERAÇÃO

NO

FLUXOGRAMA
12.3

MATÉRIAS–PRIMAS, MATERIAIS SECUNDÁRIOS E OUTROS INSUMOS

(a)
12.4.

MÁQUINAS OU CONJUNTO DE

MÁQUINAS QUE SERÁ EMPREGADO

EM CADA  OPERAÇÃO
12.10.

PRODUTO(S)

RESULTANTE(S)

DA OPERAÇÃO
12.11

RESÍDUO(S)

RESULTANTES

DA OPERAÇÃO
12.12.

OBS.






12.5.

REGISTRO(S) DE

IDENTIFICA-ÇÃO NO

LAY OUT
12.6.
HORAS

DE

TRABALHO

(P/DIA)
12.7.

DIAS

DE

TRABALHO

(P/ANO)
12.8.
QUANT

I

DADE

   S
12.9
CAPACIDADE

DE

PRODUÇÃO

(HORA/

MÁQUINA)


DENOMINAÇÃO E

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
PRODUÇÃO

ANUAL
UNIDADE
QUANTIDADES

ANUAIS














APROVEITÁVEIS
NÃO

APROVEITÁVEIS


































































































































































Notas: 
a)  -  Descrever entre os insumos, inclusive aqueles elaborados no curso do processo produtivo da própria Empresa;

b) - juntar fluxograma do(s)  processo(s) produtivo(s),  bem  como memórias técnicas, trabalhos científicos, relatórios e outros quaisquer documentos que melhor esclareçam  o(s)  processo(s)  e suas                

        implicações;

(c) - anexar “layout” na escala mínima de 1:200;


(d) - indicar, o destino que será dado aos  resíduos industriais.


PROJETO DE INVESTIMENTO

PROCESSO DE PRODUÇÃO
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13. INSUMOS, MATÉRIAS-PRIMAS E MÃO-DE-OBRA DIRETA NECESSÁRIOS: (a)

13.1.

PRODUTOS
13.2.

INSUMOS

 REQUERIDOS (b)
13.3.

MATÉRIAS-PRIMAS E

MATERIAIS SECUNDÁRIOS (c)
13.4.

MÃO-DE-OBRA

DIRETA

(Homens/hora)
13.5.

OBSERVAÇÕES

DENOMINAÇÃO
UNIDADE
QUANTIDADE
ENERGIA

ELÉTRICA
COMBUS-

TÍVEIS
ÁGUA  (M3)
OUTROS....
OUTROS....
...
...
...
...
...
...
ESPECIA-

LIZADA
NÃO

ESPECIA-

LIZADA





DEMANDA

(KW)
CONSUMO

(KWH)
     UNIDADE
QUANTI-

DADE

























































































































































































































































































































(a)    Refere-se ás Matérias-Primas e aos insumos necessários á obtenção do programa anual de produção e vendas estimado e descrito no quadro  9 (nove), deste Roteiro de Apresentação de Projeto.

(b) Incluir os resíduos aprovetáveis e decorrentes do processo de produção da Empresa; e

(c) Tanto no que se refere aos insumos e resíduos aprovetávies, indicar cada matéria-prima com suas unidades e quantidades, em tantas colunas quantas forem necessárias. 


PROJETO DE INVESTIMENTO

PROCESSO DE PRODUÇÃO
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14. ELEMENTOS COMPLEMENTARES SOBRE O(S) PROCESSO(S) TECNOLÓGICO(S) E SUA(S) OPERAÇÃO(ÕES) E ECONOMICIDADE.


Para maior compreensão dos fatores tecnológicos intrínsecos ao processo de produção e, bem assim, às exigências e expansão dos mercados que a Empresa pretende atingir, nos seus termos quantitativo e qualitativo, indicar e justificar os elementos abaixo quanto:

14.1. as  razões  de  ordem  técnica  e  econômica  que  conduziram a Empresa a adotar o(s)                  processo(s) sumariado(s) no quadro 12 e detalhado(s) na(s) memória(s) técnica(s) e demais documentos,  sobre a matéria. Quais as vantagens desse(s) processo(s) sobre o(s) eventualmente alternativo(s) ou concorrente(s);

14.2. a escolha dos equipamentos, em face de alternativas de utilização de  matéria(s)-prima(s)  diferente(s) daquelas(s)  indicada(s)  no  projeto, ou  a  fabricação  de  produto(s)  que  não  o(s)   constante(s)da linha de produção projetada pela Empresa;

14.3. o tamanho da planta industrial projetas, as  possibilidades de sua ampliação, diversificação e melhoria da indústria, a partir capacidade da produção a ser inicialmente instalada e das alternativas tecnológicas a adotada,  considerando, em âmbito geral, os objetivos desejados de rentabilidade e competitividade da Empresa nos diversos mercados. 

14.4. os referenciais técnicos que conduziram a  escolha  do(s) processo(s) e tecnologia(s)  de produção, ressaltando  as instituições e/ou empresas responsável(eis), no que concerne a(o):  

I - tamanho da planta;

II - planejamento das obras civis;

III - execução das obras civis;

IV - escolha do equipamento;

 V - montagem do equipamento;

VI - operação inicial da fábrica;

VII - operação normal da fábrica.

14.5. se  o(s)  processo(s)  adotado(s)  é(são)  patenteado(s),  qual(is)  o(s)  detentor(es) da(s) patente(s),  se  foi  obtida  licença  para  sua  utilização  pela  Empresa  e  mediante que tipo de                  pagamento. Apresentar documentos comprobatórios.          

14.6. as facilidades com que conta a Empresa para recrutamento e treinamento da mão-de-obra de   que   necessitará  e  obtenção  de  matérias-primas  e  materiais secundários, energia elétrica, combustíveis,  lubrificantes  e  água.  Sobre  cada  item,  fornecer  os dados e as fontes em que se baseia a Empresa, bem como quaisquer outras informações adicionais.

14.7. o ciclo de produção, em número de dias, por fase, desde a entrada da matéria-prima até  a saída do produto final.

INVESTIMENTOS


PROJETO DE INVESTIMENTO

INVESTIMENTOS FIXOS


22

INVESTIMENTOS

15. TERRENOS, JAZIDAS, (a) OBRAS PRELIMINARES E COMPLEMENTARES (b)

15.1.

DISCRIMINAÇÃO


15.2.

REFERÊNCIA


15.3

CARACTERÍSTICAS E

ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS


15.4.

VALOR EM

R$ 1,00








15.5  TOTAL




(a) Refere-se a direito de pesquisa ou de lavra, quando se tratar de projeto de mineração,  qual deverá estar em nome da empresa beneficiária,  podendo, o minério, excepcionalmente, o minério ser fornecido por terceiros devidamente habilitados; e

(b) Descrever  as áreas das jazidas, indicando as reservas estimadas ou medidas.

16. OBRAS CIVIS (a)

16.1.

DISCRIMINAÇÃO


16.2

REF.:


16.3.                               ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS A SEREM

FORNECIDAS SOBRE CADA EDIFICAÇÃO
16.4.

VALOR

EM

R$ 1,00





TIPO DE 

FUNDAÇÃO

(a)


TIPO

DE

ESTRUTURA

(b)


TIPO DE

ALVENARIA

(c)


TIPO DE

ARMAÇÃO

COBERTURA

(d)


TIPO DE COBERTURA

(e)
TIPO DE

PISO

(f)


TIPO DE 

REVESTIMENTO

(g)


PÉ

DIREITO

(metro)

(h)
ÁREA

CONSTRUÍDA

(m2) (i)















16.5   TOTAL



a)    Edifícações da fábrica e todas as obras civis complementares, tais como casa de força, casa de bombas, instalações para tratamento de água, caixas d'água         levadas e subterrâneas, oficinas de manutenção,  casas para operários, escolas, ambulatórios e fundações de máquinas e equipamentos etc.


PROJETO DE INVESTIMENTO

INVESTIMENTOS FIXOS
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17. INSTALAÇÕES (a):

17.1

DISCRIMINAÇÃO


17.2

REFERÊNCIA


17.3.

                   CARACTERÍSTICAS E

ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS PRINCIPAIS
17.4

VALOR EM

R$ 1,00



















































































17.5.   TOTAL


(a) Instalações de luz, força, aquecimento, condicionamento de ar, água, esgotos etc.

Nota: A Empresa terá que desenvolver suas atividades em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº6.938 e suas alterações e instrumentos legais regulamentares). Para os projetos cujas atividades sejam consideradas efetiva ou potencialmente  poluidoras, bem como os capazes, sob qualquer forma,  de causar degradação ambiental, será obrigatória  a instalação de equipamentos e construção de obras de controle e manutenção da qualidade do meio ambiente. Ademais será exigidas a apresentação das Licenças Prévias e de Instalação concedidas pelo órgão estadual competente e integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA).

18. MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS:

18.1. Nacionais:

18.1.1.

DISCRIMINAÇÃO


18.1.2..

REFERÊNCIA


18.1.3.

NÚMERO DE 

ORDEM NO

LAYOUT
18.1.4.

QUANTIDADE   DE

MÁQUINAS A

ADQUIRIR
18.1.5.

VALOR

UNITÁRIO

(R$ 1,00)
18.1.6.

VALOR

TOTAL

(R$ 1,00)
18.1.7.

DESPESAS DE

 MONTAGEM

EM R$ 1,00 
18.1.8.

TOTAL

GERAL

EM R$ 1,00
















































18.1.9. TOTAL



PROJETO DE INVESTIMENTO

INVESTIMENTOS FIXOS
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18.2. Importados:

18.2.1

DISCRI-

MINA-

ÇÃO
18.2.2

REFERÊN

CIA
18.2.3.

Nº DE ORDEM NO LAYOUT
18.2.4.

QUANTI-

DADE A

ADQUIRIR


18.2.5.

FABRI-

CANTE/

EXPOR-

TADOR
18.2.6.

PAÍS


18.2.7.

MOEDA
18.2.8.

VALOR

FOB
18.2.9.

VALOR  

(R$/US$)

___/___/_
18.2.10.

FRETE
18.2.11.

SEGURO
18.2.12

VALOR

CIF

(R$/US$) 
18.2.13.

IPI
18.2..14.

IMPOS-

TO DE

IMP
18.2.15

ICMS
18.2.16.

DESPESA

ADUANEIRA
18.2.17.

DESP.

DE 

MONTAG


18.2.18.

VALOR

TOTAL





















































































































































































































































































































































































































































































































































18.2.19.       T O T A L




PROJETO DE INVESTIMENTO

INVESTIMENTOS FIXOS
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1919.VEÍCULOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS

19.1

DISCRIMINAÇÃO
19.2.

REFERÊNCIA


19.3.

UNIDADE
19.4.

QUANTIDADE
19.5.

PREÇO

UNITÁRIO
19.6.

VALOR  

(R$ 1,00)
















































































19.7     TOTAL


20. GASTOS DE IMPLANTAÇÃO (a)

20.1.

DISCRIMINAÇÃO


20.2.

REFERÊNCIA


20.3.

VALOR 

(R$ 1,00)







20.1.1. - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 



      20.1.1.1 - Salários e Encargos



      20.1.1.2 - Estadas e Viagens



      20.1.1.3 - Honorários da Diretoria  e encargos



      20.1.1.4 - Treinamento e aperfeiçoamento de Pessoal 



      20.1.1.5 - Assessoria Empresarial 



      20.1.1.6 - Outras Despesas







20.1.2 - FINANCEIROS



     20.1.2.1 - Juros e Despesas com Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo



     20.1.2.2 – Eventuais 







20.1.3 - PRELIMINARES DE OPERAÇÃO







20.1.4 - ESTUDOS, PROJETOS E DETALHAMENTO





     20.1.4.1 - Projeto técnico-econômico (b)



     20.1.4.2 - Detalhamento de implantação 



     20.1.4.3 - Assistência técnica, Know-How 



     20.1.4.4 - Eventuais







20.4. TOTAL



a) Anexar planilha de apuração dos gastos de cada item ou subitem;


PROJETO DE INVESTIMENTO

INVERSÕES CIRCULANTES
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21. CAPITAL TRABALHO

21.1

DISCRIMINAÇÃO

(a)


21.2

UNIDADES
21.3

QUANTIDADE
21.4

PERÍODO

 (dias úteis)


21.5

VALOR

(R$ 1,00)









21.1.1.   Estoques mínmos de matérias-primas, 





              materiais secundários e outros insumos (especificar):






..................................................






.................................................





21.1.2. Estoques mínimos de peças e materiais





            de reposição - (especificar):






..................................................





                 ...................................................

















21.1.3.  Estoques mínimos de produtos em





              elaboração (b) - (especificar):






 ...................................................






 ...................................................













21.1.4 .Estoques mínimos de produtos acaba-





            dos - (especificar):






 ....................................................






..................................................











21.1.5. Duplicatas em carteira e vendas  em





            conta corrente (c)


......................................................






.......................................











21.1.6. Disponibilidades mínimas em Caixa  e





             Bancos 











21.6.  TOTAL


(a)  A cada grupo de peças e materiais de reposição, matéria-prima, material secundário, produto em  elaboração ou produto acabado, deve corresponder uma linha, com a indicação dos elementos mínimos  pedidos (unidade, quantidade, período de produção), a que corresponde o estoque mínimo, através dos     quais foi estabelecido o valor solicitado;

(b)  para estabelecimento do valor respectivo, utilizar apenas os dados dos custos de fabricação; e

(c) duplicatas não suscetíveis de serem descontadas no sistema bancário e vendas a crédito sem emissão  de duplicatas; 

CUSTOS TOTAIS

PROJETO DE INVESTIMENTO

CUSTOS TOTAIS
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22. ORIGEM DAS PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAIS SECUNDÁRIOS:

22.1.

TIPOS  E 

ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS
22.2.

PROCEDÊNCIA

(a)
22.3.

UNIDADE
22.4.

TRANSPORTE
22.5.                 

CUSTO UNITÁRIO

( R$ 1,00)




MEIO
CUSTO

UNITÁRIO

(R$ 1,00)
NA

ORIGEM

(b)
POSTO

NA

FÁBRICA









































































































(a) Indicar o Estado, quando se tratar de produto origem nacional, e o País, quando se tratar de produto oriundo do exterior;

(b) apresentar documentos que comprovem os custos mencionados (listas de preços, faturas etc. dos fornecedores), na data da elaboração do projeto.

23. PROJEÇÃO DE CUSTOS DE MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAIS SECUNDÁRIOS:

23.1.

DISCRIMINAÇÃO


23.2.

U

N

I

D

A

D

E
23.3.

  QUANTIDADE DE PRODUÇÃO

      E VENDAS ATÉ ATINGIR

          A   ESTABILIDADE
23.4.

CUSTO

UNITÁRIO

POSTO NA

FÁBRICA

(R$ 1,00)
23.5.

CUSTOS TOTAIS

EM R$ 1,00

















20_ _
20_ _
20_ _
20_ _

20_ _
20_ _
20_ _
20_ _









































































































































































23.6. TOTAL






PROJETO DE INVESTIMENTO

CUSTOS TOTAIS
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24. PROJEÇÃO DE CUSTOS DE OUTROS INSUMOS:

24.1.

DISCRIMINAÇÃO

 (a)


24.2.

FORNECEDOR

 (b)
24.3.

U

N

I

D

A

D

E
24.4.  

QUANTIDADE  ATÉ ATINGIR

A   ESTABILIDADE
24.5.

CUSTO

UNITÁRIO POSTO NA

FÁBRICA

(R$ 1,00)
24.6.

CUSTOS TOTAIS 

EM R$ 1,00




20_ _
20_ _
20_ _
20_ _

20_ _
20_ _
20_ _
20_ _

Energia Elétrica

· Demanda

· Consumo

Combustíveis:

        ...................

        ..................     

Lubrificantes:

              ..................

       .................. 

Água

Material de

Embalagem

Outros




m3









24.7. TOTAL





a) Materiais, serviços ou utilidades não incluídas no quadro 21.

b) Quando produzido pela própria fábrica, consignar a expressão PRÓPRIO.

25. PROJEÇÃO DE CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA E ENCARGOS SOCIAIS:

25.1.

DISCRIMINAÇÃO
25.2.

NÚMERO DE EMPREGOS

ATÉ ATINGIR   A

ESTABILIDADE
25.3.

SALÁRIOS  TOTAIS

POR  ANO

(R$  1,00)


20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.
20 _ _.











25.1.1. MÃO-DE-OBRA FIXA









Especializada por nível de Instrução

· Superior

· Intermediária

· Secundária











Não especializada



















25.1.1. MÃO-DE-OBRA VARIÁVEL









Especializada por nível de Instrução

· Superior

· Intermediária

· Secundária











Não- especializada









25.1.1. ENCARGOS SOCIAIS









25.4.   TOTAIS 






PROJETO DE INVESTIMENTO

CUSTOS TOTAIS
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26. CUSTOS E DESPESAS FIXAS:

26.1.

DISCRIMINAÇÃO
26.2.

REFERÊNCIA

(a)
26.3.               TOTAL

ANUAL

(R$ 1,00)





· Ordenados e Salários



· Encargos Sociais e Trabalhistas..



· Honorários da Diretoria



· Aluguéis (b)



· Seguros (Especificar)



· Manutenção



· Depreciação



· Amortização



· Outros Itens (Especificar)









26.4.  TOTAL


(a) Referenciar os anexos com as planilhas e explicitação dos critérios de cálculos; e 

(b)   Iindicar as razões que justificam as despesas com alugueis.

27. CUSTOS E DESPESAS VARIÁVEIS:

27.1.

DISCRIMINAÇÃO
27.2.

REFERÊNCIA

(a)
27.3.

TOTAL ANUAL

R$ 1,00

· Encargos e sociais



· Matérias primas e materiais 
     secundários



· Outros Insumos



· Propaganda e Publicidade



· Comissão sobre vendas



· Juros de crédito a curto prazo



· Despesas Bancárias



· Despesas com Transporte

· Impostos

· PIS/COFINS

· Outros Itens (Especificar







27.4.  TOTAL


(a)  Referenciar os anexos com as planilhas e explicitação dos critérios de cálculos.

INVESTIMENTOS 

E 

MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS


PROJETO DE INVESTIMENTO

CALENDÁRIO DE INVESTIMENTOS E 

MOBILIZAÇÕES DE RECURSOS
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28. CALENDÁRIO DE INVESTIMENTOS E MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS:

28.1

DISCRIMINAÇÃO
28.2.

REALIZADO

ATÉ

....../....../......


28.3.

A REALIZAR  POR ANO

(R$ 1,00)


28.4.

TOTAL

GERAL

(R$ 1,00)








1º
2º
3º
4º
5º
...
TOTAL

A

REALIZAR


28.1.1. INVESTIMENTOS












28.1.1.1.  INVESTIMENTOS FIXOS










28.1.1.1.1. Terrenos, Jazidas, Obras Pre                   liminares e Complementares(a)










28.1.1.1.2.. Obras Civis










28.1.1.1.3.  Instalações










28.1.1.1.4.  Máquinas, Aparelhos e  Equi-

                    pamentos (b)










· Nacionais

· Importados












28.1.1.1.5.   Veículos, Móveis   e Utensílios












28.1.1.1.6.   Gastos de Implantação












28.1.1.1.7.   Outros (Especificar)












28.1.1.2. INVESTIMENTOS CIRCULANTES   










28.1.1.2.1.   Capital de Giro





















28.1.2. MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS





















28.1.2.1. RECURSOS PRÓPRIOS












28.1.2.1.1. Capital Social












   28.1.2.1.1.1. Recursos dos Acionistas (c))












28.1.2.2. RECURSOS DE TERCEIROS












   28. 1.2.2.1  Financiamentos Bancário












   28.1.1.2.2. FDNE – Debêntures (arts. 13 e 15)         do Regulamento (Decreto 4.253, de 31.05.02) (d).










a) Não são considerados investimentos em capital fixo para efeito de cálculo da participação dos recursos do FDNE a aquisição de terras e terrenos para a implantação do empreendimento e, bem assim, quaisquer investimentos em capital fixo preesistente à data da apresentação  da carta-consulta (art. 13, § 2º do Regulamento do FDNE);

b) incluir as despesas com montagens;

c) a participação de recursos próprios dos acionistas será, no mínimo, igual a 20% dos investimentos totais projetados (art.27, do Regulamento do FDNE); e

d) a participação  do FDNE poderá ser de até sessenta por cento do investimento total projeto, limitada no máximo em oitenta por cento do investimento fixo ou, ainda, a dez por cento da dotação anual do Fundo em projetos de investimentos da mesma empresa ou grupo econômico (art. 13, caput e §6º). 

AVALIAÇÃO


PROJETO DE INVESTIMENTO

AVALIAÇÃO DO PROJETO
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29. ESTIMATIVA DE LUCRATIVIDADE:

29.1

DISCRIMINAÇÃO
29.2.

QUADRO DE

REFERÊNCIA

(Número)
29.3.

ESTIMATIVA  ANUAL  DE  COMERCIALIZAÇÃO

ATÉ ESTABILIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

(R$ 1,00)











20_ _
20_ _
20_ _
20_ _








29.1. 1.     Receita Total
9





29.1.1.2.  Custos Despesas Variáveis
27





29.1.1.3.  Margem de Contribuição
-





29.1.1.4.  Custos e Despesas Fixas
26





29.1.1.5.  Lucro Operacional (a)
-





29.1.1.6.  Ponto de Equilíbrio
-












(a) Antes dos encargos financeiros de longo prazo e do Imposto de Renda; e

(b) quadro de referência: 9) Programa anual de produção; 26) Custos e despesas fixas e 27) Custos e despesas variávies

30. ÍNDICES FINANCEIROS:

30.1.  Capital Próprio/Ativo Total
Recursos Próprios x 100 

Total dos Investimentos

30.2.  Grau de Endividamento
Recursos de Terceiros x 100
Recursos Próprios



30.3. Auto Financiamento do Imobilizado
Recursos Próprios x 100
Investimentos Fixos

30..4. Rotação do Capital
Receita Líquida
Recursos Próprios

30.5. Produtividade da

         Mão-de-Obra
Receita Líquida
Nº de empregados



30.6. Rentabilidade Operacional

      6.6.1. Sobre ativo total

      6.6.2.  Sobre receita líquida
Lucro Operacional x 100
Total dos Investimentos

Lucro Operacional x 100
Receita Líquida



30.7.  Rentabilidade do Capital Próprio
(Lucro Operacional – Despesas Financeiras)  x  100

Recursos Próprios



30.8. Taxa Interna de Retorno
VAL = (Rt – Ct) / (1+i*) n


30.9. Tempo de Recuperação do Capital 
         Investido (a) ou Pay-Back


Mostra o número de períodos necessários para recuperar

os investimentos despendidos na implantação do projeto

30.10. Razão benefício/custo (b)


VAL Benefícios / VAL Custos

30.11. Valor Presente líquido (c)


VAL = (Rt – Ct) / (1+i*) n

Obs: Para os itens (a), (b) e (c), explicitar a taxa mínina de atratividade para o projeto ou setor em que este se enquadra.

PROJETO DE INVESTIMENTO

AVALIAÇÃO DO PROJETO
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31. CAPACIDADE DE PAGAMENTO E FLUXO DE CAIXA:

31.1.

ANOS


31.2.

ENTRADAS (R$ 1,00)


   31.3.

SAÍDAS   (R$ 1,00)
31.4.

SALDO

DE

CAIXA

(16=4 –15)

R$ 1,00


                            31.2..1.

LUCRO 

OPERACIONAL (1)


                         31.2..2.

DEPRECIAÇÕES E 

AMORTIZAÇÕES

(2)
                         31.2..3.

OUTROS

 (3)
                          31.2.4.

CAPACIDADE DE

PAGAMENTO

(4=1+2+3)
                          31.3.1.

INVESTIMENTOS (5)
FINANCIAMENTO
DEBÊNTURES
31.3.6.                           

DIVIDENDOS

 (10)
                       31.3.7.

GRATIFICAÇÕES

 (11)
                        31.3.8.

REPOSIÇÕES

(12)


31.3.9.                            

IMPOSTO DE

RENDA  (13)
  31.3.10.                        

OUTROS

(c) (14)


31.3.11.

TOTAL

DAS

SAÍDAS

(15=5..+14)








                31.3.2

 ENCARGOS

(6)

 
              31.3.3.

AMORTI-ZAÇÃO  DO PRINCIPAL (7)
              31.3.4.

ENCARGOS

(8)
31.3.5.

AMORTIZ-ÇÃO  E RESGATE

(9)








0

1

2

3

.

      .

.

.

.

N

















(*) Dever-se-á comportar no intervalo de 30% a 50%, exceção feita aos projetos de infra-estrutura, que admitirá uma utilização entre 30% a 70

_____________________________

Manual de Apresentação de Projetos

